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LEI COMPLEMENTAR Nº 256 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014 
Dispõe sobre ruídos urbanos, proteção do bem estar e do sossego público, e dá outras providências. 
 
(Autoria: Executivo Municipal Projeto de Lei Complementar nº 039/2014) 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais 
que lhes são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. É proibido perturbar o sossego e o bem estar público com sons, ruídos e vibrações que 
causem incômodo de qualquer natureza e que ultrapassem os limites fixados nesta Lei. 
Art. 2º. Fica expressamente vedada a utilização de praças, parques, jardins, vias e demais 
logradouros públicos para fins de realização de bailes ou de quaisquer eventos musicais não 
autorizados pelo órgão competente do Município, independente de horário de sua realização. 
Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, define-se que: 
I -FONTE FIXA DE EMISSÃO SONORA: equipamento ou processo, que produza emissão sonora 
para o seu entorno, instalado em imóvel, terreno ou prédio residencial, comercial ou industrial; 
II -FONTE MÓVEL DE EMISSÃO SONORA: equipamento ou processo que produza emissão 
sonora para o seu entorno, instalado em móvel, carros, motos, triciclos ou qualquer outro veículo 
motorizado ou a tração animal, inclusive utilizando a força humana; 
III -SOM: fenômeno físico causado pela propagação de ondas mecânicas em meio elástico, 
compreendidas na faixa de frequência de 16 Hz. a 20 KHz. e capaz de exercitar o aparelho auditivo 
humano; 
IV -RUÍDO: mistura de sons cujas frequências não seguem nenhuma Lei precisa, o que diferem 
entre si por valores imperceptíveis ao ouvido humano, classificados em: 
a) ruído contínuo: aquele com flutuações de nível de período da observação; 
b) ruído intermitente: aquele cujo nível de pressão acústica cai bruscamente ao nível do ambiente, 
várias vezes durante o período de observação, desde que, o tempo em que o nível se mantém com 
valor constante, diferente daquele do ambiente, seja da ordem de 01 (um) segundo a mais; 
c) ruído impulsivo: aquele que consiste em uma ou mais explosões de energia acústica, tendo cada 
uma duração menor do que 01 (um) segundo; 
d) ruído de fundo: todo e qualquer ruído que esteja sendo captado e que não seja proveniente da 
fonte, objeto das medições. 
V -VIBRAÇÃO: oscilação ou movimento mecânico alternado de um sistema elástico, transmitido 
pelo solo ou por um meio qualquer; 
VI -DECIBEL (db): Unidade de intensidade física relativa ao som; 
VII -NÍVEL DE SOM (db (A)): intensidade do som medida na curva de ponderação A, definida nas 
Normas Brasileiras Registradas 7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
VIII -NÍVEL DE SOM EQUIVALENTE (Leq): nível médio de energia sonora, medido em dB (A), 
avaliada durante um período de tempo de interesse; 
IX -DISTÚRBIO SONORO E DISTÚRBIO POR VIBRAÇÃO: qualquer ruído ou vibração que: 
a) ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sossego e o bem estar públicos; 
b) cause danos de qualquer natureza às propriedades públicas ou privadas; 
c) possa ser considerado incômodo; 
d) ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. 
Art. 4º. Para fins de aplicação desta Lei, ficam definidos os seguintes períodos: 
I -DIURNO: das 07h01 às 19h00; 
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II -VESPERTINO: das 19h01 às 22h00; 
III -NOTURNO: das 22h01 às 07h00. 
Art. 5º. A emissão de sons, ruídos e vibrações provenientes de fontes fixas ou móveis no Município 
de Suzano obedecerá aos seguintes níveis máximos medidos nas suas respectivas fontes de emissão: 
I - em período diurno: 70 dB (A) (setenta decibéis em curva de ponderação A); 
II - em período vespertino: 60 dB (A) (sessenta decibéis em curva de ponderação A); 
III - em período noturno: 50 dB (A) (cinquenta decibéis em curva de ponderação A), até às 23:59 h 
(vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), e 45 dB (A) (quarenta e cinco decibéis em curva de 
ponderação A), a partir da 0:00 h (zero hora). 
§ 1º. Às sextas-feiras, aos sábados e em vésperas de feriados, será admitido, até às 23:00 h (vinte e 
três horas), o nível correspondente ao período vespertino. 
§ 2º. As medições do nível de som serão realizadas utilizando-se a curva de ponderação A com 
circuito de resposta rápida, devendo o microfone ficar afastado, no mínimo, de 1,50 m (um metro e 
cinquenta centímetros) dos limites reais da fonte de emissão sonora fixa ou móvel e à altura de 1,20 
m (um metro e vinte centímetros) do piso. 
§ 3º. Na impossibilidade da medição do nível de som de acordo com o parágrafo anterior será 
admitida a realização de medição no ponto mais próximo, sendo considerados como limites os níveis 
máximos fixados no caput deste artigo acrescidos de 05 dB (A) (cinco decibéis em curva de 
ponderação A). 
§ 4º. Independentemente do ruído de fundo, o nível de som proveniente da fonte poluidora, não 
poderá exceder os níveis fixados no caput deste artigo. 
§ 5º. Quando a fonte de emissão sonora estiver a uma distância em linha reta menor que 100 metros 
de escola, creche, biblioteca pública, cemitério, hospital, ambulatório, casa de saúde ou similar, 
deverão ser atendidos os menores limites: 
I - em período diurno: 55 dB (A) (cinquenta e cinco decibéis em curva de ponderação A); 
II - em período vespertino: 50 dB (A) (cinquenta decibéis em curva de ponderação A); 
III -em período noturno: 45 dB (A) (quarenta e cinco decibéis em curva de ponderação A). 
Art. 6º. A emissão de sons e ruídos por quaisquer atividades industriais, comerciais, prestadoras de 
serviços e de carga e descarga não podem exceder os níveis de pressão sonora constantes no artigo 
anterior. 
Art. 7º. Os sons e ruídos produzidos pelos serviços de construção civil devem respeitar os limites 
máximos estabelecidos nesta Lei. 
Parágrafo único. Excetuam-se destas restrições as obras e os serviços urgentes e inadiáveis 
decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, acidentes graves ou perigo iminente à segurança e 
ao bem estar da comunidade, bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais 
como energia elétrica, gás, telefone, água, esgoto e sistema viário. 
Art. 8º. Ficam proibidos, independentemente dos níveis emitidos, os ruídos ou sons provenientes de 
pregões, exceto os oficiais, avisos e anúncios em logradouro público ou para ele dirigidos, de viva 
voz ou por meio de aparelho ou instrumento de qualquer natureza, de fonte fixa ou móvel, exceto no 
horário compreendido entre 10:00 h (dez horas) e 18:00 h (dezoito horas), desde que respeitados os 
limites de ruídos fixados nesta Lei. 
Art. 9º. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo poderá utilizar-se, além dos 
recursos técnicos e humanos de que dispõe, do concurso de outros órgãos ou entidades públicas ou 
privadas, mediante convênios, contratos e credenciamento de agentes. 
Art. 10. A emissão de som ou ruídos produzidos por veículos automotores e os produzidos no 
interior dos ambientes de trabalho, devem obedecer, além dos limites desta Lei, as normas expedidas 
respectivamente pelo Conselho Nacional de Trânsito e Conselho Nacional de Meio Ambiente. 
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Parágrafo único. É vedada a utilização de equipamento sonoro individual no interior de veículos de 
transporte coletivo, exceto se o equipamento estiver conectado a fones de ouvido. 
Art. 11. Fica expressamente vedado o funcionamento dos equipamentos de som automotivo, bem 
como, equipamentos sonoros assemelhados em volumes exagerados nas vias, praças e demais 
logradouros públicos no âmbito do município de Suzano devendo respeitar os limites de ruídos 
constantes no art. 5º desta Lei. 
§ 1º. A condução dos equipamentos aos quais se refere este artigo, por meio de reboque, acomodação 
no porta-malas ou sobre a carroceria dos veículos, deverá ser feita, obrigatoriamente, com proteção 
de capa acústica, cobrindo integralmente os cones dos alto falantes, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no art. 21 desta Lei e seus incisos. 
§ 2º. A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados de livre acesso ao público, 
tais como postos de combustíveis e estacionamentos. 
§ 3º. O descumprimento do estabelecido neste artigo, no caso de reincidência, além da imposição de 
multa, acarretará também na apreensão imediata do equipamento e do veículo quando o equipamento 
estiver instalado ou estiver sendo rebocado ou conduzido pelo respectivo veículo. 
§ 4º. Para os efeitos do que dispõe este artigo, incluem-se entre os equipamentos todo e qualquer 
aparelho ou conjunto de som automotivo rebocado, instalado ou acoplado nos porta malas ou sobre a 
carroceria dos veículos e, ainda, os assemelhados. 
§ 5º. A utilização de som automotivo em vias de qualquer espécie, de equipamento que produza som, 
somente será permitida nas vias terrestres abertas à circulação, em nível de pressão sonora não 
superior a 80 (oitenta) decibéis – dB (A), medido a 7m (sete metros) de distância do veículo. 
§ 6º. Para medições a distâncias diferentes da mencionada no parágrafo anterior, deverão ser 
considerados os valores de nível da pressão sonora indicados na tabela da Resolução nº 204, de 20 de 
outubro de 2006 do Conselho Nacional de Trânsito, que estabelece o volume e a frequência dos sons 
produzidos por equipamentos utilizados em veículos, e estabelece metodologia para medição a ser 
adotada pelas autoridades de trânsito e seus agentes, a que se refere o artigo 228 do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB). 
§ 7º. A medição da pressão sonora se fará em via terrestre aberta à circulação e será realizada 
utilizando o decibelímetro, conforme Resolução 204, de 20 de outubro de 2006 do Conselho 
Nacional de Trânsito. 
Art. 12. A medição da pressão sonora de que trata esta Resolução se fará em via terrestre aberta à 
circulação e será realizada utilizando o decibelímetro, conforme os seguintes requisitos: 
I -Ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO, atendendo à legislação metrológica em vigor e homologado pelo 
DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito; 
II -Ser aprovado na verificação metrológica realizada pelo INMETRO ou por entidade por ele 
acreditada; 
III -Ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele acreditada, obrigatoriamente com 
periodicidade máxima de 12 (doze) meses e, eventualmente, conforme determina a legislação 
metrológica em vigor. 
§ 1º. O decibelímetro, equipamento de medição da pressão sonora, deverá estar posicionado a uma 
altura aproximada de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) com tolerância de mais ou menos 
20 cm. (vinte centímetros) acima do nível do solo e na direção em que for medido o maior nível 
sonoro. 
§ 2º. Para determinação do nível de pressão sonora estabelecida no artigo 1º, deverá ser subtraída na 
medição efetuada o ruído de fundo, inclusive do vento, de no mínimo 10 dB(A) (dez decibéis) em 
qualquer circunstância. 
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§ 3º. Os certificados de calibração emitidos pelo INMETRO ou pela Rede Brasileira de Calibração 
são condições suficientes e bastante para validar o seu uso. 
Art. 13. O auto de infração e as notificações da autuação e da penalidade, além do disposto no CTB 
e na legislação complementar, devem conter o nível de pressão sonora, expresso em decibéis – 
dB(A): 
I -O valor medido pelo instrumento; 
II - O valor considerado para efeito da aplicação da penalidade; e, 
III -O valor permitido. 
§ 1º. O erro máximo admitido para medição em serviço deve respeitar a legislação metrológica em 
vigor. 
§ 2º. A Fiscalização se fará pelo Poder Público Municipal, através de seus agentes de trânsito e 
guarda civil municipal, sendo os responsáveis pela fiscalização, em conjunto ou separadamente, da 
área onde se apurar o evento irregular de que trata o “caput”, e providências quanto à apreensão e 
remoção para depósito próprio, de todo o equipamento utilizado, lavrando-se Auto de Apreensão. 
§ 3º. Havendo necessidade, a fiscalização poderá ser reforçada, requisitando auxílio junto à Polícia 
Militar e à Polícia Civil da circunscrição da área onde se apurar o evento irregular. 
§ 4º. Sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das definidas em legislação específica, fica 
o infrator, o proprietário do veículo ou ambos, solidariamente, conforme o caso, sujeito ao 
pagamento de multa em caso de descumprimento do estabelecido nesta Lei. 
Art. 14. Desde que atendam aos limites e demais exigências estabelecidas na legislação municipal 
vigente, que dispõe sobre medidas de combate à poluição sonora, não se incluem nas exigências 
desta Lei a utilização de aparelhagem sonora: 
I -Instalada no habitáculo do veículo, com a finalidade de emissão sonora exclusivamente para o seu 
interior; 
II -Em eventos do Calendário Oficial ou expressamente autorizados pelo município, desde que 
façam parte de sua programação; 
III -Em manifestações religiosas, sindicais ou políticas, observada a legislação pertinente; 
IV -Utilizada na publicidade sonora, atendida a legislação específica. 
Art. 15. Fica o município de Suzano, através do órgão competente, e com observância à legislação 
pertinente, autorizado a licenciar espaços para a realização dos campeonatos de som automotivo, 
bem como, autorizar eventos assemelhados. 
§ 1º. O licenciamento e a autorização a que se refere o caput deste artigo só poderão ser concedidos a 
local em que esteja assegurado o devido isolamento acústico ou condições ambientais que assegurem 
a inexistência de qualquer perturbação ao sossego público. 
§ 2º. Qualquer cidadão que venha a sofrer incômodo decorrente de eventos, entre os tipificados neste 
artigo, poderá formalizar reclamação ao órgão competente que, verificada a procedência da queixa, 
e, quando comprovada a ilegalidade, promoverá a suspensão imediata do mesmo. 
§ 3º. A reclamação prevista no parágrafo anterior ensejará a abertura de processo administrativo para 
apuração da queixa, visando a aplicação ao infrator das penalidades previstas no artigo 20 desta Lei e 
seus incisos. 
Art. 16. A realização de shows, concertos e apresentações musicais de caráter cultural e artísticos, 
em áreas públicas ou particulares, dependem de prévio licenciamento ambiental do órgão competente 
municipal, independente de outras licenças exigíveis. 
Parágrafo único. Cabe ao órgão competente da Prefeitura Municipal de Suzano estabelecer, em 
regulamento próprio, as condições para realização dos eventos musicais mencionados no "caput" 
deste artigo. 
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Art. 17. A utilização das áreas dos parques e praças municipais com uso de equipamentos sonoros, 
alto falantes, fogos de artifício ou outros meios que possam causar poluição sonora dependem de 
prévio licenciamento ambiental do órgão competente da Prefeitura Municipal de Suzano. 
Art. 18. Não se compreende nas proibições dos artigos anteriores ruídos e sons produzidos: 
I - pelas manifestações tradicionais do Carnaval e Ano Novo; 
II - por vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral ou manifestações trabalhistas, para os 
quais será estabelecido regulamento próprio pelos órgãos competentes, considerando as legislações 
específicas; 
III -por sinos de igrejas ou templos religiosos, desde que sirvam exclusivamente para indicar as 
horas ou anunciar a realização de atos ou cultos religiosos; 
IV -por fanfarras ou bandas de músicas em procissão, cortejos ou desfiles cívicos; 
V -por sirenes ou aparelhos de sinalização sonora utilizadas por ambulâncias, carros de bombeiros ou 
viaturas policiais; 
VI -por explosivos utilizados no arrebentamento de pedreiras, rochas ou nas demolições, desde que 
detonadas no período diurno e previamente licenciados pelo órgão competente; 
VII -por alarme sonoro de segurança, residencial ou veicular, desde que o sinal sonoro não se 
prolongue por muito tempo; 
VIII -por shows, concertos e apresentações musicais de caráter cultural e artístico, desde que 
realizados dentro das condições autorizadas pelo setor competente. 
Art. 19. Os infratores desta Lei estarão sujeitos às seguintes penalidades, além da obrigação de 
cessar a transgressão: 
I - ORIGEM DA EMISSÃO SONORA – FONTE FIXA: 
a) advertência; 
b) multa lançada no cadastro de contribuinte do imóvel; 
c) no caso de prédios de uso comercial ou industrial interdição parcial ou total da atividade, até a 
correção das irregularidades; 
d) no caso de prédios de uso comercial e industrial cassação do Alvará de Localização e 
Funcionamento de Atividades ou de Licença. 
II -ORIGEM DA EMISSÃO SONORA – FONTE MÓVEL EMPLACADA: 
a) advertência; 
b) multa lançada para o veículo. 
III -ORIGEM DA EMISSÃO SONORA – FONTE MÓVEL NÃO EMPLACADA: 
a) advertência; 
b) multa lançada para o condutor. 
Parágrafo único. No caso da infração ser cometida nos termos da letra “c” deste artigo, o condutor 
deverá ser abordado pela autoridade competente pela lavratura do auto de infração sendo que o 
infrator estará obrigado a fornecer sua identificação e dados necessários à lavratura do auto, podendo 
a autoridade requerer força policial, conduzindo se necessário ao distrito policial aquele que se negar 
fornecer seus dados. 
Art. 20. Para efeito da aplicação de penalidades, as infrações aos dispositivos desta Lei serão 
classificadas como leves, médias, graves ou gravíssimas, conforme o seguinte: 
I -infração leve: nos casos em que a emissão de ruídos não exceder mais que 10% (dez por cento) e 
até 20% (vinte por cento) da poluição sonora; 
II -infração média: nos casos em que a emissão de ruído estiver acima de 20% (vinte por cento), até 
o máximo de 30% (trinta por cento) desse valor; 
III -infração grave: nos casos em que a emissão de ruído estiver acima de 30% (trinta por cento) e 
até 40% (quarenta por cento) do limite estabelecido; 
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IV -infração gravíssima: nos casos em que a emissão de ruído ultrapassar 40% (quarenta por cento) 
em relação ao limite estabelecido. 
Art. 21. A penalidade de advertência poderá ser aplicada quando se tratar de infração de natureza 
leve. 
Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser aplicada mais de uma vez, para uma 
mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 
Art. 22. A multa será aplicada quando o infrator não sanar a irregularidade após a aplicação da 
advertência ou, imediatamente, em caso de infração média, grave ou gravíssima. 
Art. 23. Os valores das multas, de acordo com sua gravidade, variarão de 100 (cem) a 2000 (duas 
mil) UF (Unidade Fiscal), atualizados com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, 
sendo fixado o valor inicial em: 
I -infração leve: de 100 (cem) a 200 (duzentas) UFs; 
II -infração média: de 200 (duzentas) a 500 (quinhentas) UFs; 
III -infração grave: de 500 (quinhentas) a 1000 (mil) UFs; 
IV -infração gravíssima: de 1000 (mil) a 2000 (duas mil) UFs. 
Art. 24. Em caso de reincidência, a penalidade de multa poderá ser aplicada em dobro e, havendo 
nova reincidência, a multa poderá ser aplicada até o triplo do valor inicial. 
Parágrafo único. Considera-se reincidência a prática da mesma infração cometida pelo mesmo 
agente no período de até 02 (dois) anos. 
Art. 25. A penalidade de interdição parcial ou total da atividade poderá ser aplicada, a critério da 
autoridade competente, nas hipóteses de: 
I -risco à saúde individual ou coletiva; 
II -dano ao meio ambiente ou à segurança das pessoas; 
III -reincidência, observado o disposto no § 1º deste artigo. 
§ 1º. Dependendo da gravidade da infração praticada, a penalidade de interdição parcial ou total da 
atividade poderá ser aplicada na primeira reincidência. 
§ 2º. A desobediência ao Auto de Interdição acarretará ao infrator a aplicação da pena de multa 
correspondente à infração gravíssima, sendo a reincidência caracterizada a cada visita da 
fiscalização, que poderá ser diária. 
§ 3º. A interdição parcial ou total da atividade deverá anteceder a cassação de Alvará de Localização 
e Funcionamento de Atividades ou de licença e a apreensão. 
Art. 26. A penalidade de cassação do Alvará de Localização e Funcionamento de Atividades e de 
licença será aplicada: 
I -após 3 (três) meses da interdição, na hipótese de não terem sido efetivadas as providências para 
regularização; 
II -na hipótese de descumprimento do Auto de Interdição; 
III -quando constatado que o tratamento acústico realizado não foi suficiente para conter a emissão 
de ruídos. 
Art. 27. As atividades potencialmente causadoras de poluição sonora, definidas em regulamento 
próprio, dependem de prévio licenciamento ambiental pelo órgão municipal competente, para 
obtenção dos alvarás de construção e funcionamento. 
Art. 28. Na aplicação das normas estabelecidas por esta Lei, compete ao órgão competente da 
Prefeitura Municipal de Suzano: 
I -Estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer o poder de controle e fiscalização 
das fontes de poluição sonora; 
II -Aplicar as sanções previstas na legislação vigente; 
III -Organizar programas de educação e conscientização. 
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Art. 29. O produto de arrecadação de multas será aplicado em ações em prol da segurança pública no 
município. 
Art. 30. O Executivo deverá regulamentar esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 18 de dezembro de 2014, 65º da Emancipação 
Político-Administrativa. 
 
PAULO FUMIO TOKUZUMI Prefeito Municipal 

 
Alexandre Dias Maciel Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 
 


